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Lima Duarte (MG), 09 de março de 2026.
Requerimento nº 051/2026/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.
O Vereador que este subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fundamentado no Art. 5º, § 4º e Art. 121, XX, ambos da LOM; no Art. 195, XIV do RICM, no direito à informação previsto na Lei Federal nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer que sejam prestadas as seguintes informações e documentos relativos à aplicação da Lei Federal nº 15.326/26:
1º Qual é o status atual do processo de regulamentação, no âmbito do Poder Executivo Municipal, da referida Lei Federal, conforme previsto em seu Art. 4º?
2º Existe um cronograma estabelecido para o enquadramento dos professores da educação infantil na carreira do magistério público municipal, independentemente da designação atual de seus cargos, desde que atendam aos requisitos de formação e concurso público?
 3º Já foram realizados estudos de impacto financeiro e orçamentário para viabilizar o pagamento dos direitos e vencimentos decorrentes deste reconhecimento legal aos servidores da educação infantil?

4º Quais medidas administrativas estão sendo adotadas para garantir a isonomia de vencimentos e a valorização desses profissionais, conforme preceituam os Arts. 55 e 224, V, da Lei Orgânica Municipal?

Diante da relevância social e da urgência da matéria, requer que as informações sejam encaminhadas a esta Casa Legislativa no prazo regimental.

JUSTIFICATIVA:
A presente iniciativa visa assegurar o cumprimento imediato e efetivo da Lei Federal nº 15.326/26 no Município de Lima Duarte. Esta legislação federal alterou marcos jurídicos cruciais (Lei Federal nº 11.738/08 e LDB nº 9.394/96) para incluir definitivamente os professores da educação infantil como profissionais do magistério.
A referida Lei Federal reconhece o princípio da integralidade entre cuidar, brincar e educar, determinando que estes profissionais sejam enquadrados na carreira do magistério, independentemente da designação atual do cargo que ocupam, desde que possuam a formação mínima exigida e aprovação em concurso público. No entanto, o texto legal estabelece que a implementação depende de regulamentação pelo ato do Poder Executivo local.

A justificativa para este requerimento pauta-se nos seguintes pontos:

1º Segurança jurídica e direitos dos servidores: é urgente que o Município ampare seus servidores da educação infantil, garantindo-lhes o reconhecimento profissional e o acesso aos direitos inerentes à carreira do magistério, como piso salarial compatível e plano de carreira.
2º Valorização da educação: a Lei Orgânica de Lima Duarte elege a valorização dos profissionais da educação como um princípio fundamental, garantindo planos de carreira e salários condignos. O não enquadramento desses profissionais após a nova lei federal fere o princípio da legalidade e da eficiência administrativa.
3º Transparência e planejamento: o Legislativo, no exercício de sua função fiscalizadora, necessita saber se o Executivo está se organizando orçamentariamente para estas despesas, evitando omissões que possam inviabilizar direitos constitucionais dos servidores.
Portanto, o requerimento busca obter clareza sobre as ações da Prefeitura para que os direitos desses educadores não sejam postergados, garantindo o bem-estar da categoria e a qualidade da educação infantil em nosso município.

Sala das Sessões, 
Fábio Pereira Vieira
Vereador PRD
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